
F U N DAÇ ÃO  D R .  J OÃO  R O M E I R OEdição 9.682

Tribuna do Norte
Ano 140

PINDAMONHANGABA 15 DE MARÇO DE 2022

3PÁG. 

Terça-feira

PREVISÃO DO TEMPO
PINDAMONHANGABA
28º

21º
SOL COM NUVENS UV11

Fonte: CPTEC/INPE

IPTU vence dia 15 de março; carnês podem 
ser obtidos diretamente no site da Prefeitura

Prefeitura inaugura NAP Araretama; nesta 
quarta-feira será apresentado o NAP Pasin

A Prefeitura de Pindamonhangaba inaugurou 
nessa segunda-feira (14), por meio da secretaria e 
Educação, o NAP (Núcleo de Apoio Psicopedagógico) 
Araretama – na rua Carlos Marti ns de Almeida, 771. 
Desde fevereiro deste ano, os NAPs têm à frente o 
Insti tuto de Formação e Ação em Políti cas Sociais 

para a Cidadania - Infap. A parti r da assinatura do ter-
mo de colaboração técnica e fi nanceira, os NAPs ago-
ra passaram a atender cerca de 500 alunos da Rede 
Municipal, oferecendo a eles os serviços de psicologia, 
fonoaudiologia, psicomotricidade e arteterapia, em 
um investi mento de R$ 3 milhões.

Pindamonhangaba 
vacina 1.037 pessoas em 
“Dia D” contra Covid-19

A Secretaria de Saúde de Pin-
damonhangaba vacinou 1.037 
pessoas no “Dia D”, realizado 
no sábado (12) em cinco locais. 
Foram 212 vacinas para crian-
ças de 5 a 11 anos; 23 referen-
tes à primeira dose de pessoas 
com 12 anos ou mais; 37 imuni-
zações de segunda dose; e 461 
com reforço (terceira dose).

Com o resultado de sába-
do, Pindamonhangaba chega a 
329.408 doses aplicadas, o que 
representa 97,84% de cobertura 
referente à primeira dose adulta; 
44,64% para primeira dose crian-
ças; 92,71% para segunda dose 
ou dose única; e 43,54% para ter-
ceira dose (dose de reforço). 

Divulgação

Divulgação

O IPTU 2022 (Imposto Predial 
Territorial Urbano) de Pindamo-
nhangaba vence nesta terça-fei-
ra (dia 15). Quem pagar à vista 
terá desconto de 10%; quem op-
tar por duas parcelas terá 5% 
de abatimento; e quem pagar 
em mais vezes terá redução de 
2% no valor, desde que pague 
em dia. Os demais vencimentos 
serão todo dia 15 de cada mês. 
Caso a data seja em feriado ou 
fi nal de semana, o dia para pa-
gamento será o primeiro dia útil 
posterior. O IPTU poderá ser 
parcelado em até 10 vezes, desde 
que cada parcela não seja infe-
rior a R$ 61,19 – que é metade da 
UFPM (Unidade Fiscal do Muni-
cípio de Pindamonhangaba).

PÁG. 3
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Foram 212 vacinas para crianças de 5 a 11 anos no “Dia D”

Divulgação

Mulheres aproveitam homenagem para cuidar da saúde em evento promovido pela Prefeitura

PÁG. 7

A Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba, com apoio 
do Conselho dos Direitos das 
Mulheres), promoveu, no últi mo 
sábado (12), o evento em home-
nagem ao “Dia Internacional da 
Mulher”. As ati vidades acontece-
ram na praça Monsenhor Mar-
condes, das 8h30 às 12h30.

O “Ônibus da Saúde” aferiu 
pressão, testou glicemia e fez 
orientação nutricional, além de 
conferir peso, altura e IMC. 

Divulgação
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Arquivo Pessoal

Um dos assuntos do fim de semana em Pindamonhan-
gaba foi o desaparecimento de uma adolescente de 11 
anos. 

Além do monitoramento de câmeras da prefeitura 
e de toda a ação das autoridades competentes, grande 
mobilização tomou conta das redes sociais de boa parte 
dos munícipes – que também se estendeu a outras cida-
des vizinhas, principalmente, no município de Apareci-
da, onde a menina foi encontrada. 

Embora muito triste, a ocorrência comprova que o 
“poder das redes sociais” pode e deve ser utilizado para 
praticar o bem e disseminar boas ações.

Diversas pessoas compartilharam fotos e mensagens 
por suas redes sociais, enquanto familiares trocavam in-
formações com a Polícia Militar; Polícia Civil e a Guarda 
Civil Metropolitana (GCM).

O uso da tecnologia também foi fundamental para 
desenhar o trajeto da menor desde que ela saiu de sua 
residência – de acordo com a secretaria Municipal de 
Segurança de Pindamonhangaba. 

Que as redes sociais sejam cada vez mais utilizadas 
para a propagação de boas notícias. Para a troca de 
mensagens positivas e informações verdadeiras e, sobre-
tudo, que as mobilizações sejam sempre pela paz e pelo 
bem coletivo! 

O poder das redes

Um versículo do livro de Jo-
sué (21: 13) inspirou o pastor 
Antonio de Araújo a escolher o 
nome de Libna para sua filha: 
“Estas foram as cidades com su-
aspastagensque os descendentes 
do sacerdote Arão receberam: 
Hebrom (...), Libna, ...” - Libna, 

Nossa Terra
Nossa Gente

Juraci de faria Condé

Juraci de Faria 
Condé é escritora, 
poetisa e membro 

da APL - Academia 
Pindamonhangabense 

de Letras

LIBNA ARAÚJO: GUARDIÃ DA EUTERPE
cuja origem vem do semítico, 
Ibn, significa alvo, branco, pro-
vavelmente, em alusão à neve 
que cobre o Monte Líbano no 
Oriente.

Nascida em uma família de 
músicos, a menina pindamo-
nhangabense iniciou os estudos 

de clarinete, aos nove anos, com 
o Pastor Roque. Desde menina, 
já tocava na banda da igreja e, 
ao conhecer a Corporação Musi-
cal Euterpe, se encantou profun-
damente.

Em 1998, o convite para in-
tegrar a “musa lírica pindamo-
nhangabense” veio do inesque-
cível Seu Zé Sambinha, que, de 
alguma forma misteriosa, ao ter 
se enamorado da competência 
musical da clarinetista Libna, 
não poderia imaginar que esta-
ria conquistando para a Corpo-
ração uma força feminina de ini-
gualável presença.

A experiência materna de 
Libna (ao ingressar na banda, 
já era mãe de Gabrielly e João 
Vitor), aliada ao grande talento 
administrativo, levou a musicis-
ta a ascender à Diretoria da Eu-
terpe, nos cargos de secretária 
e, posteriormente, tesoureira. 
Nas horas vagas, ela também 
cuida do arquivo histórico da 
Corporação, da limpeza da sede 
e, nos ensaios e apresentações 
da banda, Libna é a responsável 
pela logística do transporte dos 

músicos, pelo lanche, pelas foto-
grafias e filmagens e, ao término 
das apresentações, pela perfeita 
ordem dos instrumentos e parti-
turas.

Esse seu perfil de exercer mui-
to bem múltiplas tarefasacabou 
“subtraindo-lhe” a sua cadeira 
de clarinetista da Corporação 
Musical Euterpe. A demanda 
administrativa da banda era ta-
manha que Libna foi obrigada 
a “dar férias temporárias” para 
seu clarinete que, em segredo, 
não vê a hora de voltar aos en-
saios e às apresentações. 

Enquanto isso, Libna não per-
de um minuto do tempo dedica-
do à Corporação.Orquestra, com 
a desenvoltura das maestrinas, 
os cinco projetos da Euterpe: a 
Banda de Aprendiz, a Orquestra 
Jovem, a Orquestra de Cordas, o 
Coral D. Júlia San Martin Boa-
ventura e os Projetos Musicando 
na Escola.

Cada um desses trabalhos 
exige dessa mulher incansável 
uma tarefa específica e, para que 
sobrevivessem a esse período de 
isolamento socialimposto pela 
pandemia, ela precisou adminis-
trá-los com extrema sabedoria!

No momento, Libna cuida 
dos projetos para o bicentenário 
da Corporação Musical Euterpe 
(2025) - e já afina o tom com em-
presas e instituições para futu-
ras parcerias coma mais antiga 
Corporação Musical do Estado 
de São Paulo e a banda civil mais 
antiga das Américas! 

Seu grande sonho para a 
“musa lírica pindamonhanga-

bense” no aniversário de 200 
anos? Aquisição de novos ins-
trumentos para que o número de 
vagas nos projetos destinados à 
formação de jovens músicos pos-
sa ser ampliadoe, ainda, patrocí-
nio para subsidiar uma verba de 
incentivo aos alunos aprendizes 
que, muitas vezes, abandonam 
os estudos por falta de recursos 
para o transporte, manutenção 
dos instrumentos ealimentação. 

Ao trabalho louvável e justo 
dessa guardiã da Euterpe, nossa 
salva de palmas e uma bênção 
especial: Em todo tempo sejam 
sempre alvas as tuas vestes, e 
nunca falte o óleo sobre a tua 
cabeça (Eclesiastes9: 8). Para a 
clarinetista que se esmera em 
manter viva e pulsante a Corpo-
ração Musical Euterpe em Pin-
damonhangaba, a gratidão de 
nossa terra e de nossa gente!

Libna Araújo

Sebrae apresenta ‘Programa SP 
EcoAventura’ em Pindamonhangaba

Com o objetivo de fortalecer 
a cultura da qualidade, a gestão 
da segurança e a competitivida-
de das empresas do segmento do 
ecoturismo e turismo de aven-
tura no Vale do Paraíba, Manti-
queira Paulista e Vale Histórico, 
o Sebrae-SP, em parceria com o 
Governo de SP, por meio da Se-
cretaria de Turismo e Viagens de 
São Paulo, realizou na quarta-
feira (9), o seminário presencial 
de lançamento do “Programa SP 
EcoAventura”. O evento aconte-
ceu no Hotel Intercity Pátio Pin-
da, em Pindamonhangaba, com 
a presença de autoridades da 
cidade e região, e público espe-
cializado em turismo. 

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba abriu o evento com 
a apresentação de um vídeo 
institucional sobre o turismo 
na cidade, que foi muito aplau-
dido por todos. Representaram 
a gestão municipal o secretário 
de Cultura e Turismo, Alcemir 
Palma, que deu as boas-vindas 
aos participantes, o secretário 
de Desenvolvimento Econômi-
co Roderley Mioto e o secretário 
adjunto de Cultura e Turismo 
Ricardo Flores. 

O “Programa SP EcoAven-
tura” visa a estimular que os 
empreendedores que operam 
atividades de turismo de aven-
tura implementem um sistema 
de gestão visando garantir a 

segurança dos turistas e melho-
rando, assim, a competitividade 
dos seus negócios. Mais de 200 
municípios paulistas serão con-
templados na ação. 

Segundo o secretário esta-
dual de turismo e viagens do 
Estado de São Paulo, Vinicius 
Lummertz, o programa é fun-
damental para o crescimento 
que já começa a ocorrer no tu-
rismo ao ar livre. “Os paulis-
tas estão viajando mais dentro 
do próprio estado, ativando os 
pequenos negócios, gerando 
desenvolvimento local e a cria-
ção de empregos. Esses turistas 
passam a ter opções não apenas 
mais variadas como de melhor 
qualidade”, afirma. 

No seminário, foi apresen-
tada a importância da gestão 
da segurança no cenário do tu-
rismo de aventura no contexto 
atual e detalhadas as etapas que 

compõe o projeto. As empresas 
que aderirem ao “Programa SP 
EcoAventura” – 100% gratuito 
– terão capacitação em gestão 
empresarial e empreendedo-
rismo, consultorias e auditorias 
para que possam pleitear a cer-
tificação da ABNT para a Norma 
Técnica ABNT NBR 21101 que 
normatiza as atividades de tu-
rismo de aventura. 

“Essa é uma oportunidade de 
diálogo importante, pois possibi-
lita a nós, gestores públicos, levar 
questões de segurança aos em-
preendimentos turísticos e, por 
outro lado, permite aos empresá-
rios trazerem questionamentos 
e sugestões de como as políticas 
públicas podem ajudar na ex-
pansão consciente das ativida-
des de ecoturismo, aumentado a 
oferta em todo o estado”, explica 
Rodrigo Ramos, coordenador de 
Turismo e Viagens da Setur-SP.

A ocorrência de desaparecimen-
to de uma menor registrada no fim 
da noite do ultimo sábado, em Pin-
damonhangaba mobilizou grande 
parte da população no domingo 
(13) e seu reencontro foi confirma-
do, na cidade vizinha de Aparecida, 
por familiares, ainda no domingo.

O monitoramento de câmeras 
da Prefeitura de Pindamonhanga-
ba foi importante para desenhar o 
trajeto desde que a menor saiu de 
sua residência, percorrendo ruas 
de diversos bairros da cidade até o 
momento de embarque para Apa-
recida.

Diversas pessoas compartilha-
ram fotos e mensagens nas redes 
sociais enquanto familiares da me-
nor trocavam informações com a 

Polícia Militar, Polícia Civil e Guar-
da Civil Metropolitana (GCM).

Segundo a Secretaria de Segu-
rança da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba o trabalho integrado 
garantiu a agilidade no repasse 
de informações e o reencontro da 
menor. Pela GCM, tiveram parti-
cipação mais direta o Comandan-
te Sandro Alvarenga e os guardas 
Marcelo Minamizako, Paulo Sérgio, 
Matheus e Felipe, bem como os in-
tegrantes do Centro de Segurança 
Integrada (CSI) Agente de trânsito 
Daniel e PM Cb Cândido.

“Temos que registrar também 
agradecimentos ao Comandante 
Bento e toda equipe GCM de Apare-
cida, bem como as equipes de mo-
nitoramento grupo Solutec e Ame-

ricanet e ao secretário de Esporte, 
Everton Chinaqui, e toda equipe da 
Semelp”, afirmou Fabrício.

Encontro de menor desaparecida mobilizou 
sociedade e teve apoio da GCM
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cidade

O IPTU 2022 (Imposto Pre-
dial Territorial Urbano) de 
Pindamonhangaba vence nes-
ta terça-feira (dia 15). Quem 
pagar à vista terá desconto de 
10%; quem optar por duas par-
celas terá 5% de abatimento; e 
quem pagar em mais vezes terá 
redução de 2% no valor, desde 
que pague em dia.

Os demais vencimentos se-
rão todo dia 15 de cada mês. 
Caso a data seja em feriado ou 

IPTU de Pinda vence dia 15 de 
março; carnês podem ser obtidos 
diretamente no site da Prefeitura

fi nal de semana, o dia para pa-
gamento será o primeiro dia 
útil posterior.

O IPTU poderá ser parcela-
do em até 10 vezes, desde que 
cada parcela não seja inferior 
a R$ 61,19 – que é metade da 
UFPM (Unidade Fiscal do Mu-
nicípio de Pindamonhangaba).

Quem fi zer o recadastra-
mento pela plataforma E-Tri-
buto, pode baixar o carnê do 
IPTU 2022 diretamente pelo 

site da Prefeitura www.pinda-
monhangaba.sp.gov.br.

Ao entrar na página, a pes-
soa deverá clicar no banner 
Carnê Digital IPTU 2022 e de-
pois no botão IPTU 2022. Bas-
tará a pessoa digitar a sigla 
do imóvel para ter acesso ao 
carnê/boleto de 2022. Lá, será 
possível ver todas as opções 
(à vista, duas vezes ou em até 
10x dependendo do valor do 
tributo).

Além disso, a pessoa poderá 
fazer o pagamento diretamen-
te pelo site da Prefeitura, por 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.118, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

Homologa o Regimento Interno Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 5º da Lei Municipal nº 5.146, de 15 de dezembro de 2010, com 
redação dada pela Lei nº 5.556, de 07 de agosto de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica HOMOLOGADO o Regimento Interno do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas 
– COMAD, parte integrante deste Decreto.
Parágrafo único. O Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal de Políticas 
sobre Drogas - COMAD, nos termos da Ata 05/2021 da 3º Reunião Extraordinária, realizada em 15 
de julho de 202124 de maio de 2021.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Regina Célia Daniel Santos
Secretária de Saúde

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 13 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE 

DROGAS - COMAD

 CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1.° O Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas, instituído através da Lei n.° 5.146, de 
15 de dezembro de 2010, é órgão consultivo, 
normativo e deliberativo, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2.° O Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas será conhecido pela sigla COMAD, 
cabendo ao Poder Executivo Municipal alocar 
e manter, adequadamente, a estrutura física e 
administrativa para o cumprimento funcional de 
suas atividades.
 

CAPÍTULO IS
DA FINALIDADE

Art. 3.° O COMAD tem a fi nalidade de cumprir o 
disposto no artigo 2.° da Lei n.° 5.146, de 15 de 
dezembro de 2010.

 CAPÍTULO III
DOS MEMBROS

Art. 4o O COMAD será composto de 16 
(dezeseis) membros, conforme dispõe o artigo 
3.° da Lei n.° 5.146, de 15 de dezembro de 
2010.

§ 1o A nomeação e posse de cada Conselheiro 
dar-se-á pelo Conselho em exercício.
§ 2o O Conselheiro que faltar injustifi cadamente 
a 03 (três) Assembléias ordinárias consecutivas 
ou 05 (cinco) alternadas durante o ano, poderá 
perder o mandato.
§ 3o As faltas deverão ser justifi cadas por escrito 
e encaminhadas à Mesa Diretora até a reunião 
subsequente. A Mesa Diretora deliberará 
sobre a compatibilidade ou não da justifi cativa 
apresentada, emitindo parecer a respeito da 
decisão até a reunião seguinte.
§ 5o O suplente assumirá automaticamente na 
ausência ou impedimento doConselheiro titular, 
ou na vacância do cargo, a partir do início da 
Assembleia.
§ 6o Não caberá recurso da decisão da Mesa 
Diretora que julgar as justifi cativas de faltas.
§ 7o A indicação para substituição de 
membros titulares ou suplentes, sempre que 
necessário pela instituição pública ou entidades 
representadas, será feito e homologada pelos 
conselheiros na Assembléia subsequente à 
saída do Conselheiro a ser substituído.
Art. 5o O suplente indicado poderá participar, 
sem direito a voto, e com direito à voz, mesmo 
na presença do representante efetivo, em todas 
as atividades do COMAD que implique na 
presença do representante efetivo.
§ 1o O suplente assumirá automaticamente 

todas as funções e direitos de Conselheiro, 
inclusive o de voto, na ausência do titular.
Art. 6o Para efeito deste Regimento Interno 
será considerado em vacância o cargo 
de Conselheiro titular ou suplente que, 
permanentemente, fi car impedido de exercer o 
cargo pelos seguintes motivos:
. desligar-se voluntária ou involuntariamente de 
órgão que representa;
. passar a exercer cargo incompatível com a 
função de Conselheiro;
. perder o mandato por faltas injustifi cadas 
segundo o artigo 4.°, parágrafo 2.°, deste 
Regimento, ou por outro motivo.
Parágrafo único. O plenário do Conselho 
poderá acatar pedido de licença do Conselheiro 
titular ou suplente, por tempo determinado, 
desde que haja motivo relevante.
Art. 7.° Compete aos membros titulares do 
COMAD:
I. participar e votar nas Assembleias;
relatar as matérias que lhes forem atribuídas;
III . propor ou requerer esclarecimentos que 
lhes forem úteis.
 

CAPÍTULO IV
DAS ASSEMBLÉIAS

Art 8o A Assembléia Geral é o órgão soberano 
das deliberações do COMAD.
Art. 9o As Assembléias do Conselho serão 
realizadas ordinariamente uma vez por mês, 
segundo cronograma fi xado pela plenária 
no início de ano e, extraordinariamente, sob 
convocação da Presidência ou a requerimento 
de 1/3 de seus membros, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis.
§ 1o. Para a abertura dos trabalhos nas reuniões 
ordiárias é necessária à presença de pelo 
menos 25% do total de membros do conselho.
§ 2o. Nas Assembléias, eventuais convidados 
poderão pronunciar-se apenas por solicitação 
de um Conselheiro e autorização do Presidente.
Art. 10° Os assuntos tratados e as deliberações 
tomadas serão registradosem Ata, a qual 
será objeto de aprovação na Assembléia 
subsequente.
Art. 11° Somente será dada a palavra ao 
Conselheiro que se inscrever para dela fazer 
uso.
§ 1o A solicitação de inscrição poderá ser feita 
após convocação da Presidência para tal fi m.
§ 2o Ao conceder a palavra deverá a Presidência 
fi xar tempo e o Conselheiro deverá ater-se 
estritamente ao limite que lhe foi concedido.
§ 3o O tempo total disponível para os debates 
deverá ser dividido pelo número máximo de 
inscrições, de modo a permitir que todos façam 
uso da palavra.
§ 4o Questões de ordem que interrompam 
o andamento dos trabalhos só deverão ser 
solicitadas em caso de emergência.
§ 5o A Presidência poderá acatar, ou não, a 
questão de ordem, segundo seu critério.

Art. 12. A Assembleia deverá ser realizada 
com quorum mínimo de maioria simples de 
conselheiros que compõem o COMAD.
Art. 13. As deliberações do Conselho serão 
proclamadas pelo Presidente após verifi cação 
do quorum mínimo, com base nos votos da 
maioria vencedora e terão a forma de resolução 
de natureza decisória ou opinativa, se for o 
caso.

 CAPÍTULO V
DA MESA DIRETORA

Art.14. A Mesa Diretora exercer a representação 
do COMAD, bem como exercerá a função de 
regular os seus trabalhos e fi scalizar a sua 
ordem, sendo composta por:
Presidente;
Vice-Presidente;
1.° Secretário(a)
2.°Secretário(a).
Art 15. A Mesa Diretora será eleita por maioria 
simples de votos dos membros do Conselho, na 
primeira Assembléia após a posse, vedando-
se a composição da mesa por mais de um 
conselheiro da mesma entidade representada.
§ 1.° A Assembleia para eleição da Mesa 
Diretora será dirigida pelo Conselheiro que 
obtiver maioria simples de votos na mesma.
§ 2.° O critério da candidatura será individual 
para cada cargo e o escrutínio será aberto.
§ 3.° A Mesa Diretora poderá ser destituída, 
no todo ou em parte, quando houver a 
manifestação de 2/3 (dois terços) dos 
conselheiros habilitados.
Art. 16. Os cargos da Mesa Diretora são de 
caráter personalíssimo.
Parágrafo único. Nos casos de perda do 
mandato ou destituição do cargo ocupado na 
Mesa Diretora, a que se refere o artigo 14, 
parágrafo 3.° deste Regimento, será realizada 
nova eleição.
Art. 17. O mandato da Mesa Diretora será de 
2 (dois) anos.
Art. 18. São atribuições do Presidente do 
COMAD:
convocar e coordenar as reuniões do COMAD;
representar ofi cialmente o COMAD;
II. assinar documentos e deliberações do 
COMAD;
lll . organizar a formação de grupos especiais 
de trabalho;
IV. expedir os atos administrativos que se 
fi zerem necessários;
V . solicitar funcionários e material junto ao 
Poder Executivo Municipal, para suprir as 
necessidades do COMAD;
VI. encaminhar ao órgão competente pedido 
de dispensa de membro do Conselho que o 
represente, por inobservância ao Regimento 
Interno, bem como a designação de outro 
representante;
VII . cumprir e fazer cumprir o presente 
Regimento Interno;

VIII. encaminhar ao Prefeito Municipal a 
proposta para o próximo exercício, seguindo o 
cronograma municipal.
Art. 19. São atribuições do Vice-Presidente:
. substituir o Presidente em suas funções 
e atividades, sempre que o mesmo estiver 
impossibilitado;
. administrar os eventuais recursos fi nanceiros 
em conjunto com os demais membros da Mesa 
Diretora do COMAD;
. supervisionar as atividades dos grupos 
especiais de trabalho;
. auxiliar o Presidente na execução das 
medidas propostas pelo COMAD.
Art. 20. São atribuições do(a) 1.° Secretário(a):
substituir o Vice-Presidente em suas faltas e 
impedimentos;
colaborar com o Vice-Presidente em suas 
atribuições;
secretariar as Assembléias do COMAD, 
elaborando as atas;
IV . supervisionar o expediente do COMAD.
Art. 21. São atribuições do(a) 2.° Secretário(a):
subsidiar o(a) 1.° Secretário(a) em seus 
impedimentos;
assessorar o(a) 1.° Secretário(a) em suas 
atribuições.
Art. 22. São atribuições dos Conselheiros 
Titulares:
participar das reuniões do Conselho;
participar dos trabalhos dos Grupos Especiais;
. executar as tarefas que lhes forem afetas nos 
Grupos Especiais de Trabalho, ou as que lhes 
forem individualmente solicitadas;
. representar ofi ciaimente o COMAD, quando 
designado pelo Presidente;
. votar e ser votado para cargos da Diretória;
.manter sigilo dos assuntos veiculados no 
COMAD sempre que assim for determinado 
pela Plenária;
.manter conduta ética compatível com as 
atividades doCOMAD.

 CAPÍTULO VI
 DOS GRUPOS ESPECIAIS DE TRABALHO

Art. 23. Para execução de suas atividades, o 
COMAD poderá formar Grupos Especiais de 
Trabalho, temporários ou permanentes, para a 
realização de tarefas específi cas que constarão 
como deliberação na ata da reunião que os 
constituir.
Parágrafo único. A composição ou fi nalidade 
dos Grupos Especiais de Trabalho poderá 
ser alterada mediante proposta do Presidente 
ou proposta subscrita por pelo menos 1/3 
dos membros do conselho, a qual deverá ser 
aprovada por maioria simples. 

CA PITULO VII
DA  ELEIÇÃO, DAS INDICAÇÕES E 

SUBSTITUIÇÕES
Art. 24. A forma de organização, local e prazo 
para inscrição do processo eleitoral desse 

Conselho, serão defi nidos em reunião Ordinária 
que anteceda a nova composição do Conselho, 
respeitando o princípio da igualdade e dando a 
todos interessados direito a inscrição.
§1°. O prazo que trata deste artigo deverá 
ocorrer em no mínimo 60 (sessenta) dias e 
deverá circular em jornal de grande circulação 
no Município.
§2°. O processo eleitoral deverá iniciar 120 dias 
antes do término do mandato, com a contituição 
da Comissão Eleitoral.
Art. 25. A Comissão Eleitoral deverá ser 
constituída em Assembleia Ordinária e será 
composta por 4 (quatro) membros escolhidos 
entre os presentes, deverá tomar todas as 
providências para andamento das eleições.
Art. 26 Todo processo eleitoral para 
Conselheiros Titulares e Suplentes, bem como 
para Mesa Diretora do Conselho, deverá ser 
registrado em ATA e divulgado em jornal (ofi cial) 
grande circulação do Município.
§1°. As divergências, suspeitas e reclamações 
sobre as eleições deverão ser encaminhadas 
à Comissão Eleitoral, por escrito, no prazo 
máximo de 72 horas após as eleições, sendo 
avaliados em no máximo 07 (sete) dias úteis e 
posteriormente respondendo ao reclamado.
§2°. Tendo fundamento à divergência, suspeita 
ou reclamação a Comissão Eleitoral deverá 
tomar as devidas providencias, comunicando 
a todos os interessados e registrando em ATA.
§3°. Todos os documentos referentes ao 
processo eleitoral deverão fi car em posse 
do Conselho e caberá ao Presidente eleito 
administrar qualquer assunto referente a ele.
Art. 27. Aos Representantes do Governo não 
se aplica o presente Capitulo, devendo este 
apresentar no fi nal do processo eleitoral o nome 
de seus Representantes Titulares e Suplentes.
Art 28 Havendo vagas não preenchidas na 
eleição e havendo entidades votadas, mas não 
eleitas, deverá a mesa diretora eleita submeter 
a aprovação da assembleia, o remanejamento 
das entidades eleitas entre os seguimentos de 
forma a preencher o maior número possível das 
vagas abertas para conselheiros, observada 
sempre a pertinência entre a atividade da 
entidade e o seguimento respectivo.

DI S POSIÇÕES FINAIS
Art. 29. Os casos omissos serão decididos em 
Assembléias.
Art. 30. O presente Regimento Interno somente 
poderá ser alterado por deliberação de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do 
COMAD.

Pindamonhanagaba, 15 de julho de 2021

Ana Paula de Oliveira Coelho 
Presidente COMAD Gestão 2021-2023

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
O Presidente da Associação de Proprietários de Lotes do Loteamento Fechado Village Splendore, em 
conformidade com as disposições estatutárias, vem por meio deste edital, convocar os senhores associados 
proprietários para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no salão de festas do 
residencial, no dia 25 de março de 2022, às 18:30 horas, em primeira convocação com a presença da 
metade, mais um, dos associados do loteamento; e às 19:00 horas, em segunda convocação, com qualquer 
número presente, para discutir e deliberar o que segue: 

1. Prestação de contas do período de março/2021 a fevereiro/2022 (toda documentação 
relacionada à prestação de contas do período encontra-se disponível para consulta na 
administração da Associação e também na plataforma Condobox); 
 

2. Previsão Orçamentária para o próximo período março/2022 a fevereiro/2023; 

O Edital na íntegra foi enviado aos associados por e-mail e está disponível para consulta e/ou ser 

retirado no escritório de administração da Associação. 

 

Pindamonhangaba, 14 de março de 2022. 

 

Alexandre Leiva da Silva 
Diretor Presidente da Associação 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
O Presidente da Associação de Proprietários de Lotes do Loteamento Fechado Village Splendore, em 
conformidade com as disposições estatutárias, vem por meio deste edital, convocar os senhores associados 
proprietários para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no salão de festas do 
residencial, no dia 25 de março de 2022, às 19:30 horas, em primeira convocação com a presença da 
metade, mais um, dos associados do loteamento; e às 20:00 horas, em segunda convocação, com qualquer 
número presente, para discutir e deliberar o que segue: 

Deliberação sobre proposta para atualização do Regimento Interno e Regulamento e do Regulamento de 
Construção e Reforma; 

 
1. Deliberação sobre proposta para atualização dos Regulamentos Internos; 

2. Assuntos Gerais de interesse da Associação; 

 

O Edital na íntegra foi enviado aos associados por e-mail e está disponível para consulta e/ou ser 

retirado no escritório de administração da Associação. 

 

Pindamonhangaba, 14 de março de 2022. 

 

 

Alexandre Leiva da Silva 
Diretor Presidente da Associação 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.114, 03 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do inciso I do art. 6º, da Lei Municipal nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 2.501.000,00 (dois milhões, quinhentos e um mil reais), na Secretaria Municipal de 
Educação, referente aos Termos de Compromisso PAC2 07747/2013, PAC2 07748/2013 e PAC2 
09084/2014 para construção de creches no Residencial Arco Iris, Crispim e Parque das Palmeiras. 
A classifi cação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
1009   Ampliação de Vagas para Crianças de 0 a 03 anos
12.365.0011.5  4.4.90.51– Obras e Instalações (834)                                               R$ 2.501.000,00

Art. 2º O crédito adicional aberto pelo art. 1º terá como cobertura o repasse pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 03 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                                     
Prefeito Municipal  

                                      
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

cartão de crédito, débito ou pix 
– rápido, prático e seguro - sem 
necessidade de impressão.

Taxas de conveniência e cartão
As pessoas que optarem por pagar por PIX terão um pequeno 

acréscimo (R$ 1,75 – um real e setenta e cinco centavos) referente 
à taxa de conveniência. Da mesma forma, para pagamento com 
cartões também haverá inclusão da taxa de cartão (4,99%).

Quem tiver difi culdades e precisar agendar atendimento sobre 
IPTU pode ligar para o telefone 3644-5660.

Prefeitura inaugura NAP Araretama; 
quarta-feira será apresentado o 
NAP Pasin

A Prefeitura de Pindamonhangaba 
inaugurou nessa segunda-feira (14), 
por meio da secretaria e Educação, o 
NAP (Núcleo de Apoio Psicopedagógi-
co) Araretama – na rua Carlos Martins 
de Almeida, 771.

Desde fevereiro deste ano, os NAPs 
têm à frente o Instituto de Formação 
e Ação em Políticas Sociais para a Ci-
dadania - Infap. A partir da assinatu-
ra do termo de colaboração técnica e 
fi nanceira, os NAPs agora passaram a 
atender cerca de 500 alunos da Rede 
Municipal, oferecendo a eles os servi-
ços de psicologia, fonoaudiologia, psi-
comotricidade e arteterapia, em um 
investimento de R$ 3 milhões. 

Participaram do evento de apre-
sentação da unidade do Arareta-
ma, além das equipes da Secretaria 
de Educação e do NAP, o prefeito de 
Pindamonhangaba Isael Domingues, 
os vereadores Felipe Guimarães, re-
presentando o presidente da Câma-
ra vereador José Carlos Gomes “Cal”, 
Carlos Moura Magrão, Julinho Car, o 
secretário adjunto de Educação, Fa-
biano Vanone e o representante do In-
fap, Silvano Silva, dentre outros.

O prefeito Isael Domingues, disse 
que a ação é mais uma meta atingida 
na gestão, que visa proporcionar qualidade ao 
atendimento das crianças que necessitam des-
te suporte em seu processo de aprendizagem. 
“Agradecemos a todos os que estão colaborando 
para essa realização. Não é porque este é um ser-
viço público que a qualidade tem que ser infe-
rior. Sou um prefeito exigente e cobro da minha 

equipe que dê sempre o seu melhor para a po-
pulação. Por isso tenho convicção que faremos 
aqui em serviço de excelência, assim como será 
realizado no NAP Cidade Nova – apresentado na 
semana passa”, destacou o prefeito.

Ele lembrou que na quarta-feira (16), às 10h30, 
será apresentado o NAP Pasin.

Divulgação

Divulgação



Pindamonhangaba, 15 de março de 20224 Tribuna do Norte

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.119, 14 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.507, de 22 de dezembro de 2021, 
conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, no Gabinete do Secretário, conforme Convênio nº 917268/2021, 
processo nº 71000.040836/2021-28, firmado com o Ministério da Cidadania, para 
aquisição e instalação de equipamentos para academias de musculação e lutas no 
Centro Esportivo João Carlos de Oliveira e Centro Esportivo José Ely de Miranda. A 
classificação orçamentária será:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
11.10 Gabinete do Secretário
1003 Equipamentos em Geral
27.812.0006.05  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (837)      
      R$    200.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º será coberto pelo repasse 
do Ministério da Cidadania.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 14 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                                     
Prefeito Municipal  

           
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 14 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.125, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, 
no Departamento de Obras, conforme termo de convênio nº 101740/2021 firmado com a Secretaria 
de Desenvolvimento Regional  do Governo do Estado de São Paulo para transferências de recursos 
financeiros para edificação. A classificação orçamentária será:

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.20 Departamento de Obras 
1014 Construção de Praças Esportivas
27.812.0017.02  4.4.90.51– Obras e Instalações (855)                          R$    1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da Secretaria 
de Desenvolvimento Regional do Governo do Estado de São Paulo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal                                 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 
28 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I - Acréscimo 

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.07.10 | 04.122.0007.2007 | 92 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
857   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 92 | 200.0000 | 3.3.90.93.00 
854   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 92 | 264.2021 | 3.1.90.11.00 
860   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1,00 

 

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 92 | 265.2021 | 3.1.90.11.00 
861   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1,00 

 

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 92 | 267.2021 | 3.1.90.11.00 
862   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1,00 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 95 | 301.0000 | 4.4.90.52.00 
843   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 95 | 800.0002 | 4.4.90.52.00 
844   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 95 | 304.0000 | 4.4.90.52.00 
845   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 95 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
846   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 92 | 301.0001 | 3.3.90.30.00 
851   3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
839   3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 800.0002 | 3.3.50.39.00 
840   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 92 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
841   3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 92 | 302.0001 | 3.3.90.30.00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

842   3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 
 

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 95 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
847   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 95 | 800.0002 | 4.4.90.52.00 
848   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 92 | 302.0001 | 3.3.90.39.00 
849   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 
850   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 92 | 302.0001 | 4.4.90.52.00 
858   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 312.0000 | 3.3.90.39.00 
859   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL 
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 92 | 304.0000 | 3.3.90.32.00 
852   3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00 

 

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
01.13.20 | 27.812.0017.1014 | 02 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
855   4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00 

 

01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
856   4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00 

 

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.93.00 
853   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 
 

Tabela II - Anulação 

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.07.10 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
302   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

  24,00 
 
 
 
 

-1,00 

 
01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 02 | 200.0000 | 3.3.90.93.00 
374   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00 

 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

410   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1,00 
 

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00 
413   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1,00 

 

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.11.00 
429   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1,00 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 05 | 301.0000 | 4.4.90.52.00 
465   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -4,00 

 

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
467   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
482   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 05 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
483   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 
486   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -2,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
487   3.3.90.30.00 Material de Consumo -2,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
488   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
492   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
493   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL 
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 02 | 304.0000 | 3.3.90.32.00 
552   3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -1,00 

 

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
642   4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00 

 

01.13.20 | 27.812.0017.1014 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
643   4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 02 | 510.0000 | 3.3.90.93.00 
749   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00 

 
  -24,00 Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.121, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6507, de 22 de dezembro de 2021, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6507 de 22 de 
dezembro de 2021, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 24,00 
(vinte e quatro reais).

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 24 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 24 de janeiro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
168 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 9.000,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 01 | 200.0000 | 3.3.90.92.00
372 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 309.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS
01.13.20 | 27.812.0017.1014 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
643 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00

01.13.20 | 04.121.0017.1010 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
628 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
654 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
723 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

320.002,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
175 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -11.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.32.00
398 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -309.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
622 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -1,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS

01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
642 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00

-320.002,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6122, de 24 de janeiro de 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de 
dezembro de 2021, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal 
de Finanças e Orçamento da Prefeitura do 
Município de Pindamonhangaba um crédito 
no valor de R$ 320.002,00 (trezentos e vinte 
mil e dois reais), para atender as dotações 
orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com os recursos provenientes de 

anulação das dotações constantes da Tabela 
II, em conformidade com o inciso III, do § 1º 
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 24 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal                         

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 24 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO , 1400 – ALTO DO CARDOSO – CP 52 –CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA –
S.P. – TEL/FAX: (12) 3644.5600

DECRETO Nº 6.123, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inc. I
do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 5.324.507,10 (cinco milhões, trezentos e vinte e quatro 
mil, quinhentos e sete reais e dez centavos) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em função do superávit financeiro apurado em 2021 e 
adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
07.10 Gabinete do Secretário
2007 Manutenção das Atividades Administrativas 
04.122.0007.92  3.3.90.93– Indenizações e Restituições (857)                   R$      434,69

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.10 Gabinete do Secretário
2007    Manutenção das Atividades Administrativas
12.122.0010.92  3.3.90.93– Indenizações e Restituições (854)                        R$ 149,67

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica 
10.301.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (843)          R$        155.478,65
10.301.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (844)         R$        300.000,00
10.301.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (845)        R$          65.387,14
10.301.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (846)         R$          96.858,00
2059 Manutenção da Atenção Básica 
10.301.0014.92  3.3.90.30– Material de Consumo (851)                                   R$        197.000,00

10.30 Departamento de Atenção Especial
1011 Investimento e Modernização da Atenção Especializada 
10.302.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (847)         R$        274.586,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO , 1400 – ALTO DO CARDOSO – CP 52 –CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA –
S.P. – TEL/FAX: (12) 3644.5600

10.302.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (848)          R$        396.213,37
10.302.0014.92  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (858)         R$        300.000,00
2057 Manutenção da Atenção Especializada 
10.302.0014.92  3.3.90.30– Material de Consumo (841)                                  R$        235.064,04
10.302.0014.92  3.3.90.30– Material de Consumo (842)                            R$        191.169,62
10.302.0014.92  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (849)           R$        672.545,70
10.302.0014.95  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (840)           R$ 150.000,00
10.302.0014.95  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (850)           R$     1.598.000,00
10.302.0014.95  3.3.90.30– Material de Consumo (839)                                R$        184.000,00
10.302.0014.95  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (859)   R$        170.000,00

10.60 Departamento de Assistência Farmacêutica e Saúde Bucal
2055 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
10.303.0014.92 3.3.90.32– Material, Bem e Serv. para Distr. Gratuita(852) R$        277.958,24

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10 Gestão da Política de Assistência Social
2072 Gestão da Política de Assistência Social 
08.244.0015.92  3.3.90.93– Indenizações e Restituições (853)                        R$          59.661,84

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o 
superávit financeiro apurado nas contas a saber:

I Controle Glicemia e Diabetes 001 0574-6 47446-0 R$ 974.958,24
II FMS/Pindamo- FNSConvenente 001 0574-6 55144-9 R$ 26.190,65
III Pindamonhangaba – Proteção Social 

Especial Alta Complexidade
001 0574-6 57666-2 R$ 791,89

IV Assistência DRADS Atenção Básica 001 0574-6 63654-1 R$ 58.869,95
V PMP Emenda Parlamentar Estadual 

Cezinha
001 0574-6 63711-4 R$ 171.010,29

VI SP353800- FMS Custeio SUS 001 0574-6 64112-X R$ 2.102.000,00
VII SP353800 – FMS Invest SUS 001 0574-6 64113-8 R$ 987.746,51
VIII Covid 19 Saúde 001 0574-6 66111-2 R$ 178.204,86
IX Saúde Custeio para Serviço – Emenda

Parlamentar
001 0574-6 66373-5 R$ 101.761,09

X Saúde UPA Araretama – Custeio 
Emenda Parlam

001 0574-6 66385-9 R$ 102.641,09

XI Conv Estado SP – Saúde Emendas 
Parlam Resol SS 57

001 0574-6 66470-7 R$ 91.169,62

XII Emenda Estadual – Saúde Custeio para 
Humanização – Resolução SS 69

001 0574-6 66520-7 R$ 197.133,23

XIII Convênio Sistema Estadual 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

001 0574-6 68124-5 R$ 434,69

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO , 1400 – ALTO DO CARDOSO – CP 52 –CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA –
S.P. – TEL/FAX: (12) 3644.5600

Cidade no Campo
XIV Ações de Saúde para Enfrentamento 

ao Covid 19  Resol SS 38 de 
09/03/2021 

001 0574-6 69069-4 R$ 56.859,18

XV Conv. Transp. Alunos Estado 001 0574-6 130186-1 R$ 149,67
XVI Conv. UPA Araretama 104 0330-0 624030-9 R$ 77.851,91
XVII Conv. UPA Cidade Nova 104 0330-0 624031-7 R$ 85.771,18
XVIII Conv. UPA Ipê II 104 0330-0 624032-5 R$ 110.963,05

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 24 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal                                

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 24 de janeiro de 

2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 24 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal                                 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 24 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.123, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1ºFica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 5.324.507,10 (cinco milhões, trezentos e vinte e quatro mil, quinhentos e sete reais e 
dez centavos) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, em função 
do superávit financeiro apurado em 2021 e adequação de ações neste exercício. A classificação 
orçamentária será:

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
=======================================================================

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA (ART.20 REGIMENTO INTERNO)

=======================================================================
O Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba criado com o objetivo de custear os 
encargos de aposentadorias e pensões definidos nas Leis Municipais nº 1.225/71, 900/67 e 559/61 
até sua extinção definitiva, vem apresentar seu relatório de atividades realizadas no ano de 2021, 
conforme a seguir:
 Em 31/12/2021 o Fundo de Previdência contava com 79 segurados, sendo 53 aposentados e 26 
pensionistas. 

* Em 2021 não foi concedido benefício previdenciário. 

* O Fundo de Previdência contabilizou no ano de 2021 as seguintes receitas:

Contribuições dos Segurados R$ 225.145,96

* E no mesmo ano, foram as seguintes despesas:

Aposentadorias R$ 5.498.120,94
Pensões R$ 1.021.478,89

* Em 2021, foi realizado nos meses novembro e dezembro, o RECADASTRAMENTO de 
aposentados e pensionistas. 

* Em 2021, o Fundo de Previdência efetivou o procedimento de Compensação Previdenciária 
(COMPREV) junto à Secretaria de Previdência.  

* Em 2021, o Fundo de Previdência efetivou os regimentos internos e código de ética aprovados 
por seus respectivos conselhos.

* Em 2021, a posição de julgamento das contas dos três últimos exercícios do Fundo de Previdência, 
apreciadas pelo TCE-SP são as seguintes:

Exercício Decisão
2020 Em trâmite
2019 Em trâmite
2018 Regular

* Em 2021, foi elaborada a Avaliação Atuarial e entregue o Demonstrativo de Resultados da 
Avaliação Atuarial – DRAA à Secretaria de Previdência.  

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

Pareceres: Parecer favorável do Conselho Fiscal conforme Ata da 1ª reunião de 2022. 
                Parecer favorável do Conselho de Administração conforme Ata da 1ª reunião de 2022

ATA DA 1ª REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Às dez horas do dia quatorze de março do ano 
de dois mil e vinte e dois, na sala de reunião 
da Secretaria de Finanças e Orçamento, da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
reuniram-se as conselheiras Rômula Maria 
Soares, Cléia Alves Casagrande, Regina Ap. 
da Silva Araújo Ricotta, e presidindo a reunião 
Alessandra de Souza Cardoso dos Santos, 
para a apreciação, discussão e deliberação dos 
atos de competência deste colegiado adiante 
referidos.
Foi dado início à reunião informando às 
conselheiras presentes a seguinte ordem do 
dia, conforme publicado na pauta contida no 
ato convocatório da presente reunião:
a) Emissão de parecer sobre os balancetes 
mensais do Fundo de Previdência (LC n° 
01/2004, art. 10);
b) Emissão de parecer sobre o balanço do 
exercício anterior (LC nº 01/2004, inciso II do 
art. 19); 
c) Recadastramento Previdenciário 2021;
d) Outros assuntos diversos.
Foi apresentado aos presentes os balancetes 
dos meses de novembro e dezembro/2021 
e janeiro/2022, com o respectivo parecer 
favorável dado pelo Conselho Fiscal, que 
foi apreciado e aprovado pelo Conselho de 
Administração.

Em seguida passou ao item segundo da pauta, 
dando conhecimento aos presentes do balanço 
do exercício de 2021, com o respectivo 
parecer favorável dado pelo Conselho Fiscal, 
que foi apreciado e aprovado pelo Conselho de 
Administração.
Na sequência foi apresentado às conselheiras 
o resultado do Recadastramento Previdenciário 
2021, o qual foi concluído com êxito. 
Por fim, passou ao último item da pauta 
abrindo para assuntos diversos no qual foi 
informado e aprovado pelos presentes, que 
se dará início aos estudos para implantação 
de possíveis novas normas para a realização 
do recadastramento previdenciário anual. 
Foi apresentado também o relatório anual 
de trabalhos do Conselho de Administração 
e relatório anual de atividades do Fundo de 
Previdência no exercício de 2021, os quais 
foram aprovados pelas conselheiras presentes.  
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião e lavrada a presente ata, que, após 
lida e achada conforme pelos presentes, foi 
assinada pelos membros do Conselho de 
Administração.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
 Rômula Maria Soares  

Regina Ap. da Silva Araújo Ricotta                                                                                        
Cléia Alves Casagrande 

CONSELhO MUNICIPAL DE SAúDE - 
COMUS

DECLARAÇÃO
Vimos por meio desta DECLARAR, para os 
Devidos fins, que este Conselho Municipal 
de Saúde, apreciou as prestações de contas 
financeiras apresentadas em plenárias do 
Conselho Municipal de Saúde, conforme atas 
das reuniões, cujas cópias seguem anexas, 
tudo referente ao 3° quadrimestre de 2021 
(Setembro, Outubro, Novembro, Dezembro).
Não havendo mais declarações, firmamos a 
presente.
Pindamonhangaba, 24 Fevereiro de 2022

CONSELHO DE SAÚDE
COMUS

Resolução N° 69 de 24 de Fevereiro de 
2022

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde 
de Pindamonhangaba, em sua quadragésima 
terceira 43” reunião ordinária no dia 14 
de dezembro de 2021, no uso de suas 
competências regimentais, resolve:

1. Aprova o Plano Municipal de Saúde 2022 
- 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO
Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos humanos, situado na Rua Deputado 
Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados a seguir, por ordem de classificação, munidos 
da seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade - RG;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino até 45 anos);
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso;
10 - Comprovante de Inscrição no Conselho de Classe;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida e recente;
14 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta de 
Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos.

PSICÓLOGO

Dia 22/03/2022 às 15h

13º PATRICIA GARCEZ DE OLIVEIRA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO
Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos humanos, situado na Rua Deputado 
Claro César, nº 30, centro, o(s) candidato(s) nominado(s) a seguir, por ordem de classificação, 
munido(s) da seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade - RG;
03 - CPF;
04 - Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de curso básico de informática conforme exigido no edital do concurso;
10 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida e recente;
14 - Certidão de Nascimento e Caderneta de Vacinação dos dependentes de 0 a 5 anos;
15 - Certidão de Nascimento e Declaração de Escolaridade dos dependentes de 6 a 14 anos.

RECEPCIONISTA

Dia 22/03/2022 às 14h30

22º TATIANA ANGELICA DA SILVA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR Nº 67, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

Altera a Lei Complementar nº 48, /2014, que institui a Contribuição para Custeio da Iluminação 
Pública prevista no artigo 149-A da Constituição Federa, e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 2° da Lei Complementar n° 48, de 16 de dezembro de 2014 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2° É fato gerador da CIP o consumo de energia elétrica, tanto no Ambiente de Contratação 
Regulada - ACR, quanto no Ambiente de Contratação Livre – ACL, por pessoa natural ou jurídica, 
mediante ligação regular de energia elétrica no território do Município.”

Art. 2º O Art. 5° da Lei Complementar n° 48/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5° (...)
...
§3º O valor da cobrança mensal da CIP, por unidade consumidora, fica limitado a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). “

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 11 de março de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Carlos José Ribeiro
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 11 de março de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei Complementar nº 01/2022
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Pinda vacina 1.037 pessoas 
em “Dia D” contra Covid-19

Covid-19: Pinda continua vacinação na terça-feira (15). Confira públicos, locais e horários
A Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba con-

tinua a vacinação de 4º dose na terça-feira (15) para 
pessoas com alto grau de imunossupressão; demais pú-
blicos seguem normalmente. Confira locais e horários.

1ª dose: 5 a 11 anos (população geral e imunossu-
primidos)

Das 8 às 11 horas: USF Nova Esperança, USF Cidade 
Nova, Cisas (Moreira César) e Estacionamento Shibata 
centro.

1º dose: 6 a 11 anos (População geral)
Das 8 às 11 horas: USF Campinas, USF Goiabal e 

UBS Bem Viver.
Das 8 às 11 e das 13 às 16 horas: USF Feital.
1ª dose: 12 anos a 17 anos (Incluindo gestantes e 

puérperas)
Das 8 às 11 e das 13 às 17 horas: UBS Vila Rica.
Das 13 às 16 horas: Estacionamento Shibata Centro.
Das 13 às 17 horas: USF Cidade Nova, Cisas (Morei-

ra César) e USF Nova Esperança.
1ª dose: 18 anos ou mais (incluindo Gestantes e 

Puérperas)
Das 8 às 11 horas: UBS Vila Rica, Sala de Vacinas Central 

(Saúde da Mulher), USF Goiabal, USF Imperial, USF Feital, 
USF Arco-Íris, USF Cidade Jardim, UBS Vila São Benedito, 
USF Bela Vista, USF Campinas e USF Vale das Acácias.

2ª dose:
Infantil
Crianças de 6 a 11 anos (conforme agendamento na 

carteirinha)
2ª dose: CORONAVAC / SINOVAC / BUTANTAN 
Das 8 às 11 horas: USF Nova Esperança, USF Cidade 

Nova, Cisas (Moreira César), USF Campinas, USF Goia-
bal e Estacionamento Shibata Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 16 horas: USF Feital.

Adultos e Adolescentes 
Coronavac (conforme agendamento na carteirinha)
Das 8 às 11 horas: UBS Vila Rica, Sala de Vacinas 

Central (Saúde da Mulher), USF Goiabal, USF Imperial, 
USF Feital, USF Arco-Íris, USF Cidade Jardim, UBS Vila 
São Benedito, USF Bela Vista, USF Campinas e USF Vale 
das Acácias.

Pfizer (conforme agendamento na carteirinha)
Das 8 às 11 e das 13 às 17 horas: UBS Vila Rica.
Das 13 às 16 horas: Estacionamento Shibata centro.
Das 13 às 17 horas: USF Cidade Nova, USF Nova Es-

perança e Cisas (Moreira César) 

Astrazeneca (conforme agendamento na cartei-
rinha)

Das 13 às 16 horas: UBS Vila Rica, Sala de Vacinas 
Central (Saúde da Mulher), USF Goiabal, USF Imperial, 
USF Bonsucesso, USF Arco-Íris, UBS Vila São Benedito, 
USF Bela Vista, USF Campinas e USF Feital. 

OBS: As vacinas de 1ª dose (18 anos ou mais), 2ª 
dose de Astrazeneca, de Coronavac e 3ª dose 18 anos 
ou mais ou mais e alto grau de imunossupressão estão 
sujeitas a agendamento, pois o número de pessoas que 
estão comparecendo para tomar a vacina é menor que 
o número de doses do frasco. Assim, para que não haja 
perda de vacinas, pode ser necessário o agendamento. 

3ª dose (dose adicional)
Pessoas com 18 ou esquema vacinal completo há 4 

meses
Das 8 às 11 e das 13 às 17 horas: UBS Vila Rica, UBS 

Vila São Benedito e USF Feital.
Das 8 às 11 horas: USF Imperial, USF Bonsucesso, 

USF Arco-Íris, USF Cidade Jardim, USF Bela Vista, USF 
Vale das Acácias e USF Campinas.

Das 13 às 16 horas: Estacionamento Shibata Centro.
Das 13 às 17 horas: Cisas (Moreira Cesar), USF Nova 

Esperança e USF Cidade Nova.

3º Dose (Dose Adicional)
Adolescentes de 12 a 17 anos com alto grau de Imu-

nossupressão e esquema vacinal completo há 8 sema-
nas

Das 8 às 11 e das 13 às 17 horas: UBS Vila Rica.
Das 13 às 16 horas: Estacionamento Shibata Centro.
Das 13 às 17 horas: USF Nova Esperança, USF Cidade 

Nova e Cisas (Moreira César).

4º Dose / Segunda dose Adicional
(População acima de 18 anos com alto grau de Imu-

nossupressão e que tenham tomado a 3º dose há 4 me-
ses)

Das 8 às 11 e das 13 às 17 horas: UBS Vila Rica.
 Das 13 às 17 horas: USF Nova Esperança, USF Cida-

de Nova e Cisas (Moreira César).
Das 13 às 16 horas: Estacionamento Shibata Centro.

Atenção
- A Secretaria de Saúde informa que os frascos de 

vacina são multidoses e possuem validade de 6 até 8 
horas após abertos. Assim, para evitar desperdício, 
pode ser solicitado àqueles que chegarem próximo ao 

horário de encerramento que retornem outro dia. Pe-
dimos a compreensão.

- Todos precisam levar um documento de identifica-
ção (RG ou CPF), comprovante de endereço e o termo 
de vacinação preenchido (disponibilizado no site da 
Prefeitura). Originais e cópias.

- Quem perdeu a carteirinha de vacinação da Co-
vid-19, favor procurar o posto que irá tomar a próxima 
dose e pedir a segunda via. É necessário levar um do-
cumento com foto e preferencialmente informar o dia 
que tomou a primeira dose.

Comorbidades e deficiências infantis
Insuficiência cardíaca, cor-pulmonale e hiperten-

são pulmonar, cardiopatia hipertensiva, síndromes 
coronarianas, valvopatias, miocardiopatias e pericar-
diopatias, doenças da aorta, grandes vasos e fístulas 
arteriovenosas, arritmias cardíacas, cardiopatias con-
gênitas, próteses e implantes cardíacos, talassemia, 
síndrome de Down, diabetes mellitus, pneumopatias 
crônicas graves, hipertensão arterial resistente e de ar-
téria estágio 3, hipertensão estágios 1 e 2 com lesão e 
órgão alvo, doença cerebrovascular, doença renal crô-
nica, imunossuprimidos (incluindo pacientes oncoló-
gicos), anemia falciforme, obesidade mórbida, cirrose 
hepática e HIV.  

Grau de imunossupressão de adultos   
Indivíduos que possuam: I - Imunodeficiência 

primária grave; II - Quimioterapia para câncer; III - 
Transplantados de órgão sólido ou de células tronco 
hematopoiéticas (TCTH) em uso de drogas imunos-
supressoras; IV - Pessoas vivendo com HIV/Aids com 
CD4 < 200 cel/mm3; V - Uso de corticóides em doses 
≥20 mg/dia de prednisona, ou equivalente, por ≥14 
dias; VI - Uso de drogas modificadoras da resposta 
imune*; VII - Pacientes em terapia renal substitutiva 
(hemodiálise); VIII - Pacientes com doenças imuno-
mediadas inflamatórias crônicas (reumatológicas, 
auto inflamatórias, doenças intestinais inflamató-
rias);

*Drogas modificadores de resposta imune consi-
deradas para fim de elegibilidade a dose adicional da 
vacina para pessoas imunossuprimidas (checar no in-
forme técnico).

Dados sujeitos a alterações, em caso de dúvida li-
gue: (12) 3648-1912 (Sala de Vacina do CIAF).

O telefone da ouvidoria da saúde é: (12) 3550-0605

A Secretaria de Saúde de Pin-
damonhangaba vacinou 1.037 
pessoas no “Dia D”, realizado 
no sábado (12) em cinco locais.

Foram 212 vacinas para 
crianças de 5 a 11 anos; 23 refe-
rentes à primeira dose de pes-
soas com 12 anos ou mais; 37 
imunizações de segunda dose; 
e 461 com reforço (terceira 
dose).

Com o resultado de sába-
do, Pindamonhangaba chega a 
329.408 doses aplicadas, o que 
representa 97,84% de cobertura 
referente à primeira dose adul-
ta; 44,64% para primeira dose 
crianças; 92,71% para segunda 

dose ou dose única; e 43,54% 
para terceira dose (dose de re-
forço). 

Segundo a secretária inte-
rina de Saúde da Prefeitura, 
Ana Cláudia Macedo, apesar 
do avanço nos últimos dias, o 
ritmo de vacinação poderia ser 
maior. “Ações como o ‘Dia D’ e 
a oferta de vários pontos de va-
cinação geram facilidades para 
a população, que pode obter 
a vacina perto de casa ou em 
um sábado, onde a maioria das 
pessoas não trabalha e também 
não existe aula”.

Segundo a secretária interi-
na, haverá continuidade na di-

versificação da forma de oferta 
de vacinas e na criação de meios 
para que as pessoas se vacinem. 
“Precisamos que as pessoas te-
nham consciência e se vacinem. 
Estamos em um momento de es-
tabilidade em relação ao núme-
ro de casos, felizmente a maior 
parte das pessoas infectadas 
não têm apresentado sintomas 
mais graves – o que é um refle-
xo direto da vacinação. Desta 
forma, é fundamental que todos 
se vacinem”, disse Ana Cláudia 
Macedo.

Ela pediu ainda para que as 
pessoas usem máscara, álcool 
70° e evitem aglomerações.

Com o resultado obtido no sábado, Pindamonhangaba chega ao total de 329.408 doses aplicadas

Divulgação

O boletim da Vigilância Epidemioló-
gica de Pindamonhangaba trouxe, nessa 
segunda-feira (14): 1 óbito confirmado 
(Alto Cardoso). A Prefeitura lamenta a 
morte e se solidariza com os familiares.

O boletim da VE registrou ainda 
95 casos novos e 171 recuperados. No 
total, 32.766 moradores de Pinda-
monhangaba testaram positivo para 
Covid-19.  

As UTIs públicas estão com 100% 
dos leitos livres e as UTIs particulares es-
tão com ocupação de 17%. A enferma-
ria está com ocupação de 11% somados 
os leitos públicos e privados.

O número total de doses de vacinas 
aplicadas está em 346.840 (números 
atualizados até às 13h de 14 de março), 
143.665 primeiras doses, 127.982 
segundas doses, 4.531 doses únicas e 
70.662 terceiras doses.

A Secretaria de Saúde alerta a 
população para que procure os Gripá-
rios em caso de sintomas de Covid-19 
(Pronto-Socorro, UPA Moreira César, 
UPA Araretama e Centro de Tratamento 
Covid Cidade Nova) para tratamento 
imediato. 

1 óbito confirmado (Alto Cardoso).

95 casos novos
Alto do Tabaú, Alto do Cardoso, 

Cidade registra 1 óbito, 95 Casos 
novos e 171 recuperados de covid-19

Andrade, Araretama, Azeredo, Bosque, 
Campos Maia, César Parque, Cidade Jar-
dim, Cidade Nova, Colonial Village, Cruz 
Pequena, Feital, Galega, Jardim Cristina, 
Jardim Regina, Laerte Assunção, Lessa, 
Liberdade, Mantiqueira, Marçon, Moreira 
César, Morumbi, Ouro Verde, Parque das 
Nações, Parque das Palmeiras, Parque São 
Domingos, Pasin, São Benedito, Socorro, 
Terra dos Ipês, Vale das Acácias, Vila Rica, 
Vila São Benedito e Vista Alegre.

171 Recuperados

Água Preta, Alto Cardoso, Alto do Ta-
baú, Andrade, Araretama, Azeredo, Bela 
Vista, Bem Viver, Boa Vista, Campinas, 
Campos Maia, Castolira, Centro, César 
Parque, Cidade Jardim, Cidade Nova, 
Colonial Village, Crispim, Galega, Terra 
dos Ipês, Jardim Cristina, Jardim Regi-
na, Laerte Assunção, Lago Azul, Lessa, 
Liberdade, Mantiqueira, Marçon, Maria 
Áurea, Maricá, Mombaça, Moreira César, 
Morumbi, Ouro Verde, Parque das Na-
ções, Parque das Palmeiras, Parque São 
Domingos, Pasin, Portal dos Eucaliptos, 
Real Ville, Reserva Bom Sucesso, Santa 
Luzia, Santana, São Benedito, Socorro, 
Terra dos Ipês, Vale das Acácias, Vila 
Bourghese, Vila Rica, Vila São Benedito, 
Vila São Paulo e Vista Alegre.
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.116, 10 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 3.135.732,12 (três milhões, cento e trinta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais 
e doze centavos) na Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos, Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em função do superávit financeiro 
apurado em 2021 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
2089 Gestão e Modernização do Parque de Iluminação
15.452.0009.91  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (836)                  R$ 3.000.000,00

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
08.20 Departamento de Meio Ambiente
1021 Implantação de Pátios de Compostagem e Ecopontos
18.541.0005.96  4.4.90.51– Obras e Instalações (838)                                         R$     134.517,30

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
14.10 Gabinete do Secretário
2007 Manutenção das Atividades Administrativas 
04.122.0004.95  3.3.90.93– Indenizações e Restituições (835)                             R$         1.214,84
  
  Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como 
cobertura o superávit financeiro apurado nas contas a saber:

I Fundo Mun Ilum Pública 001 0574-6 61077-1 R$ 3.000.000,00

II Ações Emergenciais Cultura – Lei 
Federal 14.017/2020 – Aldir Blanc 001 0574-6 67100-2 R$        1.214,82

III Conta Movimento 104 0330-1 006.100014-8 R$    134.517,30

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 10 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                                     
Prefeito Municipal  

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 10 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I - Acréscimo 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.452.0009.2089 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
836   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.08.20 | 18.541.0005.1021 | 96 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
838   4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00 

 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.365.0011.1009 | 05 | 212.0000 | 4.4.90.51.00 
834   4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00 

 

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
837   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 95 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
835   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 
 

 

Tabela II - Anulação 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.452.0009.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
140   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.08.20 | 18.541.0005.1021 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
353   4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00 

 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.365.0011.1009 | 01 | 212.0000 | 4.4.90.51.00 
446   4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00 

 

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
562   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

 

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
660   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00 

 

Total Geral 5,00 

Total Geral -5,00 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.113, DE 03 DE JANEIRO DE 
2022

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6507, 
de 22 de dezembro de 2021, na necessidade 
de alterar a fonte de recurso com o objetivo de 
viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a 
fonte de recurso constante na Lei nº 6507 de 
22 de dezembro de 2021, com a redução das 

despesas discriminadas na Tabela II, no valor de 
R$ 5,00 (cinco reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 03 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 03 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

CONVOCAÇÃO – 
5ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2022

Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes governamentais e da sociedade civil, 
convocados a comparecerem na data abaixo, para a realização da “5ª Reunião Ordinária de 2022”, 
cuja pauta vem a seguir:
Pauta:
• Leitura e Aprovação de Ata;
• Edital FUMCAD;
• Outros Informes.

Data: 17/03/2022 (quinta-feira)
Horário: 8h30 (oito horas)
Reunião virtual, por meio da plataforma Google Meet
Link da videochamada: meet.google.com/azh-qamd-mjm

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através do e-mail: cmdca@pindamonhangaba.
sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.126, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 439.383,12 (quatrocentos e trinta e nove mil, trezentos e oitenta e três reais e doze 
centavos), na Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, no Departamento de Obras, conforme 
contratos de repasse nº 899626/2020/CAIXA e nº 899763/2020/MDR/CAIXA, através do Ministério 
do Desenvolvimento Regional, para execução de ações relativas ao desenvolvimento regional, 
territorial e urbano. A classificação orçamentária será:

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.20 Departamento de Obras 
1019 Praças, Parques e Jardins
15.451.0017.05  4.4.90.51– Obras e Instalações (856)                                        R$    439.383,12

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Ministério 
do Desenvolvimento Regional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal                                 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 31 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

O popular Padre Geraldo Car-
los da Silva – religioso que por 
32 anos atuou frente à Paróquia 
São Vicente de Paulo, no Distri-
to de Moreira César –, recebeu 
uma nova homenagem no mês 
em que completa três anos do 
seu falecimento. Foi inaugura-
do, na sexta-feira (11), em frente 
à sede do ‘Vila dos Afetos’, o bus-
to em homenagem ao sacerdote.

A homenagem foi recebida 
com alegria pela Paróquia São 
Vicente de Paulo e é fruto da 
solicitação da comunidade, da 
Câmara de Pindamonhangaba, 
através do presidente José Carlos 
Gomes – Cal e do Fundo Social de 
Solidariedade, responsável pela 
Vila dos Afetos, cuja sede rece-
beu a denominação de “Cônego 
Geraldo Carlos da Silva”. 

Para a concretização da 
homenagem, a Secretaria de 
Cultura e Turismo realizou a 
contratação do artista Felipe 
Calipo, renomado escultor de 
artes sacras, participante em 
diversas etapas do Revelando 
SP, que confeccionou fielmente 
a imagem do busto em cimento, 
em forma de silicone e gesso, e 
trabalhada com acabamento, 
pintura e impermeabilização.

O evento contou com a pre-
sença das autoridades: vice
-prefeito e secretário de Gover-
no e Serviços Públicos, Ricardo 
Piorino; subprefeito de Morei-
ra César, Nilson Luis de Paula 
Santos; secretário de Cultura e 
Turismo, Alcemir Palma; artis-
ta plástico autor da obra, Felipe 
Callipo; presidente da Câmara 
José Carlos Gomes “Cal”; verea-
dores Regininha e Carlos Moura 
“Magrão”; representante da Fo-
rania de Pindamonhangaba, da 
Diocese de Taubaté, Padre Afon-
so Lobato; Padre José Luciano 
Matos; Padre Marcos Crescên-
cio; Missionário Dunga; semina-
rista Renan Matheus que apre-
sentou composições de autoria 
do homenageado e a convidada 
de honra, Vanilda Maria Silva, 
irmã do Padre Geraldo.   

Quem foi padre Geraldo? 
- Nascido em Borda da Mata 

(MG) em 21/07/1948, Padre Geral-
do veio morar em Taubaté, onde 
estudou e morou no Seminário 

Moreira César: Prefeitura inaugura busto 
em homenagem a Padre Geraldo em

Diocesano Santo Antônio até 
1973. Em seguida, cursou Filoso-
fia na Faculdade Dom Bosco (São 
João Del Rei - MG) e retornou a 
Taubaté onde concluiu o curso de 
Teologia na Faculdade Dehonia-
na. Foi ordenado sacerdote pelo 
Bispo Dom Couto, em 8/12/1977, 
em Taubaté, onde atuou nas co-
munidades da Vila Aparecida e 
Vila São José durante quatro anos. 

Em 1987, assumiu a Paróquia 
São Vicente de Paulo e teve forte 
atuação nas diversas comunida-
des do Distrito de Moreira César, 
realizando um admirável traba-
lho social nas Pastorais da Crian-
ça, Saúde e dos Idosos. Realizava 
no Recinto São Vito grandes bai-
les e Domingueiras para angariar 
recursos para as obras sociais, 
oficinas de coreografia, tênis de 
mesa, ginástica, terapia, artesa-
nato, apresentações de teatro, 
danças, dentre outras atividades 
gratuitas para a comunidade.

Em parceria com a Prefeitu-
ra, coordenou a construção do 
Recinto São Vito, da Igreja do 
Padre Rodolfo e da ampliação 
da igreja São Vicente de Paulo, 
além de organizar por muitos 
anos a tradicional Festa de São 

Vicente de Paulo. Em vida, rece-
beu o ‘Título de Cidadão Pinda-

monhangabense’; em 10/07/2002 
e posteriormente, a ‘Comenda 

Bicudo Leme’; em 2008, vindo a 
falecer em 12/03/2019.

Divulgação

Divulgação

Entre os convidados estava Vanilda Maria Silva, irmã do Padre Geraldo



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.127, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do art. 42 da Lei 
4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.243.341,83 (um milhão, duzentos 
e quarenta e três mil, trezentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos), na Secretaria 
Municipal de Educação, no Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico, 
para uso da sobra do recurso do Fundeb no exercício de 2021, conforme § 2º, do art. 21, da Lei 
11.494/2007. A classificação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2081 Manutenção de Folha de Pagamento – Fundeb Apoio
12.361.0003.92   3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (861)                      R$   1.210.740,00
2082    Manutenção de Folha de Pagamento – Fundeb Magistério
12.361.0003.92   3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (860)                 R$        21.711,83 
12.365.0003.92   3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (862)                  R$        10.890,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura o superávit financeiro 
apurado na conta Fundeb.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal                                 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 31 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.515, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

Denomina de Rua Ivo Teixeira a Rua 07 do Loteamento Viver Melhor, localizado no bairro do 
Araretama e dá outras providências.
(Projeto de Lei nº 264/2021, de autoria do Vereador Renato Nogueira Guimarães — Renato 
Cebola).

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua IVO TEIXEIRA a Rua 07 do Loteamento Viver Melhor, localizado 
no bairro Araretama.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 21 de fevereiro de 2022.

Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 21 de fevereiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº  6.516, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2022.

Dispõe sobre a desafetação de área pública, 
autoriza permuta, reloca viela e dá outras 
providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal 
do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Pindamonhangaba, aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Para fins de realocação de viela fica 
desafetada de sua destinação originária e 
transferida para a categoria de bem dominial 
a área de uso público, identificada como Viela 
Sanitária, com a seguinte descrição: 

“VIELA SANITÁRIA da Quadra A do 
loteamento “São Vicente de Paula”, situado 
nesta cidade, no Distrito de Moreira César, 
com frente para a Avenida José Augusto 
de Mesquita, com as seguintes medidas e 
confrontações: inicia-se o caminhamento 
no sentido horário a partir do ponto “A”, 
situado no alinhamento par da referida 
avenida, distante 90,50 metros da Rua Maria 
Ronconi Miotti, e a 173,00 metros da Rua 
José Teberga; do ponto “A” segue por 3,00 
metros até o ponto “B”, confrontando com o 
alinhamento par da Avenida José Augusto 
Mesquita, deste ponto deflete à direita, com 
ângulo interno de 90°00’00”, e segue por 
49,50 metros até o ponto “C”, confrontando 
com o imóvel matriculado sob o nº 42.628; 
daí deflete à direita, com ângulo interno de 
90°00’00”, e segue por 3,00 metros até o 
ponto “D”, confrontando com a Rua Maria 
Luiza Machado Salgado; depois deflete à 
direita, com ângulo interno de 90°00’00”, 
e segue por 24,00 metros até o ponto “E”, 
confrontando com o imóvel matriculado sob 
nº 32.801; após segue com ângulo interno de 
180°00’00” por 25,50 metros até o ponto “A”, 
inicial de partida, confrontando com o imóvel 
matriculado sob nº 32.802, encerrando uma 
área de 148,50 m² (cento e quarenta e oito 
metros e cinquenta decímetros quadrados).

Art. 2° Fica, ainda, o Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a permutar a área 
descrita no art. 1º desta Lei, pelo imóvel de 
propriedade de EDMAR GOMES DE PAULA, 
para possibilitar a realocação da viela, o qual 
possui a seguinte descrição: 

“constituído por parte do lote nº 12, da quadra 
“A”, do Loteamento denominado “São Vicente 
Paulo”, situado neste Município no Distrito de 
Moreira César, de frente para a Rua Maria 
Luiza Machado Salgado (antiga rua um) 
mede 3,00 metros; do lado direito de quem 
da referida rua olha mede 24,00 metros, 
confrontando com parte da Remanescente, 
do lote nº 12, da Quadra “A”, objeto da 
matrícula nº 32.801; do lado esquerdo mede 
24,00 metros, confrontando com o lote nº 13; 
e de fundos mede 3,00 metros confrontando 
com o lote nº 26; encerrando a área de 
72,00 m²; bem como constituído por parte 
do lote nº 26, da quadra “A”, do loteamento 
denominado São Vicente de Paulo, situado 
neste Município, no Distrito de Moreira 
César, de frente para a Avenida José Augusto 
Mesquita, mede 3,00 metros; do lado direito 
de quem da referida avenida o terreno olha 
mede 25,50 metros, confrontando com o lote 
nº 25; do lado esquerdo mede 25,50 metros, 
confrontando com a área remanescente, do 
lote nº 26, da Quadra “A”, objeto da matrícula 
nº 32.802; e nos fundos mede 3,00 metros 
confrontando com o lote nº 12; encerrando 
uma área de 76,50 m², cuja somatória perfaz 
o total de 148,50m2 (cento e quarenta e oito 
metros e cinquenta decímetros quadrados)”.
§1º. A área recebida pela Municipalidade, 
em decorrência da permuta ora autorizada, 
passa a ser de uso público, em substituição 
àquela desafetada pelo art. 1º desta Lei.
§2º Nos termos acordados a despesa 
decorrente da permuta caberá ao proprietário 
da área indicada no caput deste artigo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 21 de fevereiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 21 de fevereiro de 

2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 301/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.715, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Municipal nº 6.105, 
de 12 de março de 2018, que institui o Programa de Desligamento Voluntário (PDV) aos servidores da Prefeitura de Pindamonhangaba, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.117, de 10 de janeiro de 2022; 

Considerando o pedido de adesão ao PDV, através de requerimento próprio pelos servidores a seguir elencados;

Considerando o parecer favorável das respectivas secretarias e o deferimento do Chefe do Executivo.

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, do quadro efetivo de empregos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
nos termos do Programa de Desligamento Voluntário – PDV:

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA EMPREGO PROTOCOLO DATA 
DESLIGAMENTO

Michelle Staut Ferraz 847032 Professor Ensino Fundamental I 1.103/2022 01/02/2022

Joselene Jussara Oliveira Alcantara Morgado 524300 Auxiliar Administração 1.094/2022 07/02/2022

Leni Aparecida Pereira de Paula 314400 Auxiliar Administração 1.100/2022 07/02/2022

Wynnie Francine de Oliveira Alves 850092 Assistente Serviços Gerais 1.111/2022 07/02/2022

Anna Paula Silva Carneiro 846790 Professor Ensino Fundamental I 1.115/2022 07/02/2022

Iêda Maria Monteiro 774500 Professor Ensino Infantil I 1.118/2022 07/02/2022

José Daniel Dias 660800 Motorista Especializado 1.116/2022 14/02/2022

Benedito das Graças Almeida 499000 Motorista Especializado 1.120/2022 14/02/2022

Dulce Helena Silva de Godoi 504000 Auxiliar Laboratório 1.125/2022 14/02/2022

Cristina de Oliveira Blanco do Amaral 347100 Assistente Serviços Gerais 1.131/2022 14/02/2022

Roseleine Campos de Araujo Caldas 566700 Professor Ensino Infantil I 1.141/2022 14/02/2022

Ana Lucia da Silva Teixeira 569900 Professor Ensino Fundamental I 1.152/2022 14/02/2022

Ivanice Andrade da Silva 311800 Assistente Serviços Gerais 1.157/2022 14/02/2022

Cecilia Gomes da Silva 847614 Assistente Serviços Gerais 1.162/2022 14/02/2022

Maria do Carmo de Souza Oliveira 848129 Atendente 1.197/2022 14/02/2022

Maria de Nazare da Silva Pereira 630100 Técnico Patologia Clínica 1.198/2022 14/02/2022

Tatiane Alves de Freitas Salles Barbosa 848266 Professor Ensino Infantil I 1.199/2022 14/02/2022

Josefa Rodrigues Teixeira 62107 Atendente 1.201/2022 14/02/2022

João Batista Caetano 370500 Pedreiro 1.202/2022 14/02/2022

José da Palma Rodrigues 846018 Servente Obras 1.205/2022 14/02/2022

Patrícia Helena da Silva Pereira 846289 Professor Ensino Infantil I 1.214/2022 14/02/2022

Rita de Cássia dos Santos 681300 Professor de Educação Física 1.215/2022 14/02/2022

Benedita Laura de Campos 846661 Enfermeira 1.227/2022 14/02/2022

Vagno Correa da Silva 670500 Fiscal Pedágio 1.231/2022 14/02/2022

Ana Rosa de Moura Viana dos Santos 674000 Auxiliar Enfermagem 1.232/2022 14/02/2022

Maria Conceição Confalone 620800 Assistente Serviços Gerais 1.243/2022 14/02/2022

Jaira de Souza Silva Oliveira 493100 Assistente Serviços Gerais 1.255/2022 14/02/2022

Regina Aparecida Florentino de Carvalho 611900 Professor Ensino Fundamental I 1.256/2022 14/02/2022

Maria Rita de Souza 762000 Auxiliar Enfermagem 1.261/2022 14/02/2022

Nagila Costa Cabral 682500 Auxiliar Enfermagem 1.284/2022 14/02/2022

Giseli Aparecida Benjamin 273302 Professor Ensino Fundamental II 1.287/2022 14/02/2022

Renata Andrea Santos de Campos 89641 Professor Ensino Fundamental III 1.288/2022 14/02/2022

Rosina Oliveira da Silva 848821 Assistente Serviços Gerais 1.301/2022 14/02/2022

Joyce Duarte Joana 576800 Assistente Serviços Gerais 1.200/2022 16/02/2022

Berenice Florindo dos Santos 304900 Agente de Saúde 1.209/2022 16/02/2022

Ademir de Souza 702000 Guarda 2.455/2022 16/02/2022

Aline Cristina Fernandes 847824 Ajudante (Obras/Geral) 1.268/2022 21/02/2022

Alaide Manoel Ribeiro 585800 Assistente Serviços Gerais 1.312/2022 21/02/2022

Ana Claudia dos Santos de Souza 846671 Professor Ensino Infantil I 1.325/2022 21/02/2022

Edson de Jesus Carvalho 742200 Ajudante (Obras/Geral) 1.334/2022 21/02/2022

Diva dos Santos Barbosa 848441 Professor Ensino Infantil I 1.342/2022 21/02/2022

Cilda Helena de Paula 619600 Assistente Serviços Gerais 1.366/2022 21/02/2022

Vicente Claro Cortez 669200 Motorista Especializado 1.386/2022 21/02/2022

José Antonio Alves Ferreira 474800 Ajudante (Obras/Geral) 1.412/2022 21/02/2022

Murilo Marcondes 628000 Guarda 1.438/2022 21/02/2022

Cirisia Pinto Soares de Oliveira 649300 Assistente Serviços Gerais 1.462/2022 21/02/2022

Vanda Maria Ramos 681800 Servente Geral 1.469/2022 21/02/2022

Selma Mary de Souza Simões 848270 Professor Ensino Infantil I 1.475/2022 21/02/2022

Eliana da Silva 641500 Ajudante (Obras/Geral) 1.480/2022 21/02/2022

Matheus Martins Filho 202391 Motorista Especializado 1.512/2022 21/02/2022

Virginia Fátima da Silva Teodoro 832600 Auxiliar Enfermagem 1.518/2022 21/02/2022

Maria Aparecida Reis da Silva 72919 Auxiliar Enfermagem 1.528/2022 21/02/2022

Fabiano Xavier Freire 522200 Marceneiro 1.544/2022 21/02/2022

Rita de Camargo 845844 Agente Comunitário de Saúde 1.548/2022 21/02/2022

Henrique Sebastião 523100 Servente Obras 1.613/2022 21/02/2022

Denilton dos Santos 204335 Pedreiro 1.647/2022 21/02/2022

Lídia Leite dos Santos 164600 Assistente Serviços Gerais 1.688/2022 21/02/2022

Ana Lúcia dos Santos Pinto Cipriano 551500 Professor Ensino Fundamental I 1.711/2022 21/02/2022

Maria Lucinda Leite Moreira 619900 Assistente Serviços Gerais 1.792/2022 21/02/2022

Maria Neusa Giovanini Prado 845449 Professor Ensino Fundamental I 1.838/2022 21/02/2022

Maria Aparecida de Fátima Freitas 585900 Assistente Serviços Gerais 1.839/2022 21/02/2022

Maria das Graças Alves Moreira 582200 Assistente Serviços Gerais 1.843/2022 21/02/2022

José Benedito Gonçalves de Oliveira 628800 Guarda 1.871/2022 21/02/2022

José Gonçalo dos Santos 54856 Pedreiro 1.913/2022 21/02/2022

Raquel Fortunato de Moura Paixão 845943 Telefonista 1.091/2022 22/02/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos, para cada servidor, a partir da data do seu desligamento.

Pindamonhangaba, 07 de março de  2022.

Dr. Isael Domingues                                       
Prefeito Municipal   

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de março de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.716, DE 07 DE MARÇO  DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento na Lei Municipal nº 6.105, de 12 de março de 2018, que institui o 
Programa de Desligamento Voluntário (PDV) aos servidores da Prefeitura de Pindamonhangaba, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.117, de 10 de janeiro de 2022; 

Considerando o pedido de adesão ao PDV, através de requerimento próprio pelos servidores a 
seguir elencados;

Considerando o parecer desfavorável das respectivas secretarias e o indeferimento do Chefe do 
Executivo;

Considerando a análise do estrito interesse do serviço público perante a solicitação de desligamento 
dos servidores.

R E S O L V E:

Art. 1º INDEFERIR os pedidos de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV dos 
servidores públicos municipais, a seguir relacionados:

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA EMPREGO PROTOCOLO

Maria Ivonete dos Santos Ricardo 376400 Auxiliar em Saúde Bucal 1.138/2022

Fernanda Balero Miyahara 851246 Médico PSF 1.244/2022

Kátia Duarte Monteiro 755700 Auxiliar em Saúde Bucal 1.275/2022

Maria Gorete dos Santos Kharyuk 530500 Auxiliar em Saúde Bucal 1.514/2022

Maria Elizete Rodrigues 376800 Auxiliar em Saúde Bucal 1.542/2022

Renato Ferreira da Silva 842300 Auxiliar em Saúde Bucal 4.107/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 07 de março de  2022.

Dr. Isael Domingues                                       
Prefeito Municipal   

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de março de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 
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geral

A Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba, com apoio do CMDM 
(Conselho dos direitos das Mulheres), promoveu, no último sábado (12), 
o evento em homenagem ao Dia Internacional da Mulher. As atividades 

aconteceram na praça Monsenhor Marcondes, das 8h30 às 12h30.
O ônibus da saúde aferiu pressão, testou glicemia e fez orientação 

nutricional, além de conferir peso, altura e IMC. 
Atrações como alongamento, auriculoterapia, reiki, design de sobrancelhas 

e massagens relaxantes estiveram disponíveis durante grande parte do 
evento.

As mulheres que participaram também receberam orientação jurídica, com 
a presença da OAB, do Conselho da Mulher e Cepam (Centro de Promoção e 

Assistência à Mulher).
A banda Cidade Cinza fez uma apresentação no local, das 11 às 12h30 e 

contemplou o público presente.
De acordo com a secretária interina de Saúde, Ana Cláudia Macedo, “o evento foi 

bem importante para as mulheres; as atividades agradaram muito e o show da 
banda Cidade Cinza animou a todos”.

Mulheres aproveitam homenagem para 
cuidar da saúde em evento promovido 
pela Prefeitura

Divulgação



Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 15 de março de 20228

história
Altair Fernandes Carvalho
(altairfernandes@hotmail.com)

Igreja de São José – 
o templo que resiste
Construída na segunda metade do século XIX, a igreja 
de São José já passou por várias reformas e restaurações 
que lhe permiti ram  a existência secular

Na edição de 25/7/1948 do 
jornal Tribuna do Norte 
vamos encontrar notícia 

referente a um apelo neste senti-
do, pois o histórico templo católi-
co ameaçava ruir.

Com o título “Foi Construída 
em 1840” e logo abaixo “Ameaça 
ruir a igreja São José em Pinda-
monhangaba”,  a nota inicia lem-
brando a sua importância rela-
cionada à história do município,  
“Abriga o templo, num túmulo, as 
cinzas do comandante da Guarda 
de Honra do príncipe D. Pedro, 
por ocasião do Brado do Ipiran-
ga”, e menciona o possível socor-
ro: “ – Organizada uma comissão 
para defender  e conservar o pre-
cioso patrimônio pindense.”

O fato curioso desta nota, da-
tada de agosto de 1948, é que fora 
escrita em São Paulo. A Tribuna 
não identifi ca a fonte ao repu-
blicar essa notícia que envolve o 
Dr. Clodomiro Vergueiro Porto, 
um dos ex-prefeitos de Pindamo-
nhangaba no ano de 1936. 

Igreja completa 174 anos em 8 de setembro próximo

Panteão, a dedicação aos 
Guardas de Honra

O Dr. Clodomiro Vergueiro, 
pelo que se conclui, morava em 
São Paulo na época, e tudo acon-
teceu em um de seus retornos à 
capital, após visitar a inesquecí-

vel Princesa do Norte, conforme 
se lê: “Pelo noturno da Central, 
regressou de Pindamonhangaba, 
o senhor Clodomiro Vergueiro 
Porto, ex-prefeito dessa cidade do 
Vale do Paraíba...”.

Segundo a matéria, ao ser 
abordado por um repórter, quan-
do de sua volta, Vergueiro Porto 
ao se referir sobre como estaria 
Pindamonhangaba, teria alerta-
do sobre as péssimas condições 
que se encontravam a igreja de 
São José: “Está ameaçando cair a 
igreja São José, em Pinda, a qual 
foi edifi cada há mais de um sécu-
lo. Entre outras relíquias, o velho 
templo conserva, num túmulo, os 
despojos do coronel Manoel Mar-
condes de Oliveira Mello, Barão 
de Pindamonhangaba, que foi co-
mandante da Guarda de Honra 
do Príncipe D. Pedro na memo-
rável viagem de Sua Alteza a São 
Paulo em 1822, culminando com 
o brado do Ipiranga”.

Destacando que, infelizmente 
a catacumba da igreja, local onde 

estariam sepultados ilustres pin-
damonhangabenses, estaria em 
vias de desaparecer, o ex-prefeito 
Clodomiro Vergueiro comentava 
que  como pessoa apaixonada pe-
las coisas do passado, tomava a 
decisão de “...conservar o precio-
so patrimônio pindense”.

Segundo Vergueiro, já haveria 
uma comissão organizada para 
essa fi nalidade, “dela fazem parte 
dois deputados – um federal e um 
estadual – os professores Ataliba 
Nogueira e Romeiro Pereira – os 
quais apresentaram, no Congres-
so Nacional e na Assembleia Pau-
lista, projeto nesse sentido”, expli-
cava. E continuava: “O orlamento 
das obras da reforma da igreja e 
da ereção de um mausoléu já foi 
apresentado, o seu custo será de 
300 a 350 cruzeiros”.

Revelava o ex-prefeito que em 
sua administração havia pensado 
em construir um mausoléu no pá-
tio fronteiro ao quartel do Exército 
(se aquartelava em Pindamonhan-
gaba naquele tempo o 2º Batalhão 
do 5º Regimento de Infantaria), 
para nele depositar as cinzas dos 
pindamonhangabenses da Guarda 
de Honra imperial, “que também 
descansam ao lado do comandante 
no templo”, acentuava.

Nessa empreitada, Clodomiro 
Vergueiro Porto esperava contar 
com ajuda da imprensa paulista, 
carioca, assim como de todos os 
paulistas e brasileiros  zelosos das 
tradições da pátria e, com isso, le-
var adiante a esperada obra. 

Nas edições posteriores do 
arquivo do jornal Tribuna do 
Norte não encontramos notícias 
referentes ao prosseguimento 
dessa obra.

Construção secular. Sobre a data 
de construção da igreja São José, o 
autor Athayde Marcondes, em Pinda-
monhangaba Através de Dois e Meio 
Séculos (Gráfi ca Tupy – 1922), conta 
que o responsável  foi o padre João 
de Godoy Moreira e seus familiares. 
As obras ti veram início em 1840 e só 
foram concluídas em 1848.

 Prefeitos. Em 1936, Pindamo-
nhangaba teve como prefeitos: José 
da Silva Andrade – 1934 a 1936; 
Vasco Cesar Pestana – 1936; Dr. 
Clodomiro Vergueiro Porto – 1936, e 
Alberto Simi – 1936 a 1937. Isso se 
deu por conta da Era Vargas, período 
em que Getúlio Vargas governou o 
Brasil (de 1930 até 1945), e os pre-
feitos eram nomeados. 

A IGREJA SÃO JOSÉ HOJE

Está recebendo toda a atenção 
da atual administração municipal. 
Segundo a presidente do CMPHCA-
AP (Conselho Municipal de Patrimô-
nio Histórico, Cultural, Ambiental e 
Arquitetônico de Pindamonhanga-
ba), Ana Maria Guimarães Iadeluca, 
“Como nas licitações para as obras 
emergenciais não ti veram nenhuma 
empresa habilitando, a prefeitura 
está cuidando”.

Ana Maria tem como sua vice
-presidente no CMPHCAAP a atriz 
e poeti sa Rhosana Dalle (ambas são 
membros ti tulares da APL – Aca-
demia Pindamonhangabense de 
Letras). A acadêmica também preside 
a Comissão Municipal Ofi cial do 
Bicentenário da Independência e 
informa que esta semana tem início 
as ações da referida comissão com a 
visita a Pindamonhangaba do prínci-
pe imperial do Brasil, Dom Bertrand 
de Orleans e Bragança.   

Imagem de São José

Em 1987 chuva causa 
desmoronamento 

Trinta e nove anos depois do alarde dado 
por Clodomiro Vegueiro Porto, na madrugada-
do dia 3 de abril de 1987, uma das torres da 
igreja São José desabou, não suportando uma 
chuva torrencial que varou a madrugada e foi 
até o amanhecer, inundando vários pontos do 
município, causando desabamentos de muros e 
paredes.

O incidente já era previsto três meses antes, 
quando o prefeito, era o Dr. João Bosco No-
gueira, se reunira com seus assessores, o pároco 
cônego Benedito Gil Claro e o historiador João 
Laerte Salles, para avaliar a situação precária 
da igreja.

O prédio estava sensivelmente afetdo em 
sua estrutura e construção em decorrência da 
penetração de água. A água já havia provocan-
do um rombro de 40 cm em suas paredes de 
taipa (barro, estacas e ripas). O frontão estava 
fora de prumo e o madeiramento da cumeeira 
desligado da parede. O local haiva sido interdi-
tado. 

O prédio já tendo sido tombado pelo Con-
dephaat (Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Artí sti co, Arqueológico e Turísti co do 
Estado), a administração municipal solicitou a 

este órgão as devidas providências. Um ape-
lo também foi feito à população objeti vando 
angariar recursos para o projeto de recuperação 
da igreja.

A RECONSTRUÇÃO

Faltavam 15 dias para completar um ano 
depois daquela madrugada chuvosa e de con-
sequências desastrosas, no dia 19 de março de 
1988, dia da Festa de São José, realizou-se a 
entrega ofi cial e solene da igreja reconstruída.

O evento contou com a presença do Arce-
bispo de Aparecida, então dom Geraldo Maria 
de Moraes Penido, que celebrou missa animada 
pelo coral do Santuário Mariano (igreja Matriz).

Nas obras de restauração o Condephaat 
parti cipou com determinada quanti a, mas a 
recuperação da igreja só foi possível graças à 
ação comunitária, à comissão apoiada pelo pá-
roco Gil Claro, envolvendo a população cristã, 
comércio e indústrias. A administração muni-
cipal e o, na época deputado federal, Geraldo 
Alckmin parti ciparam solicitando recursos junto 
à Secretaria Estadual de Cultura.

Essa ação também contou com a parti cipa-
ção da professora Magda Athayde Marcondes 
Gândar Marti ns. Mesmo residindo em São 
Paulo,  abriu conta em banco para que doa-
ções em prol da restauração fossem deposita-
das.

As obras de construção constram de cintu-
ramento, ou seja, o prédio foi todo “amarrado” 
com cintas de concreto e suas paredes de taipa 
revesti das com cimento.

Desmoronamento 
causado pelas 
chuvas em 1987

Túmulo que guarda a memória dos pindamonhangabenses; à direita, o altar mor da igreja de São José
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